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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 6.707/2.020 

“Dispõe sob a regulamentação da forma 

de trabalho, as dispensas e a 

antecipação das férias e outras 

regulamentações, durante o período de 

calamidade pública”. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições, 

Considerando a situação de calamidade 

pública por conta do COVID-19; 

Considerando que o artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 6.695/2020 estabelece a dispensa 

obrigatória das atividades laborais dos servidores municipais 

com mais de 60 anos, gestante e lactantes e portadores de 

doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, 

hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema 

imunológico; 

Considerando que o artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 6.697/2020 prevê que os servidores 

acima mencionados lotados na Secretaria Municipal da 

Saúde e Medicina Preventiva, Secretaria Municipal de 

Segurança e Trânsito, Secretaria Municipal de Serviços e 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE 

ficam excluídos da dispensa obrigatória, salvo necessidade 

clínica; 

Considerando que o artigo 11 do 

Decreto Municipal nº 6.695/2020 estabelece que fica 

suspensa a obrigação do controle de jornada de trabalho por 

meio de biometria de todos os servidores da Administração 

Direta e indireta; 

Considerando que parte dos servidores 

municipais está trabalhando em regime de teletrabalho ou em 

escala de revezamento por determinação de cada Secretaria 

desde o dia 20 de março de 2020 por conta da necessidade 

de se restringir a aglomeração e a circulação de pessoas 

como prevenção à disseminação do coronavírus;  

Considerando que a Medida Provisória 

nº 927/2020 estabeleceu regras a serem aplicadas aos 

empregados regidos pela CLT e que a Lei Municipal nº 

3.772/2020 estabeleceu algumas dessas regras aos 

servidores municipais estatutários; 

Considerando a necessidade de 

padronizar as condutas das Secretarias Municipais quanto 

aos servidores municipais durante a calamidade pública, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Durante o estado de calamidade 

pública decorrente do COVID-19, os Secretários Municipais, 

a Procuradora-Geral do Município, o Comandante da Guarda 

Civil Municipal e o Secretário Executivo do SAMAE deverão 

determinar aos servidores públicos a eles subordinados que 

exerçam suas funções numa das seguintes formas de 

trabalho: 

I - trabalho exclusivamente presencial; 

II – trabalho em regime de teletrabalho; 

III – trabalho em escala de 

revezamento. 

Parágrafo único – Os agentes públicos 

referidos no caput, titulares das respectivas pastas, deverão 

estabelecer a forma de trabalho mais adequada para cada 

servidor conforme as suas peculiaridades, visando restringir 

a aglomeração de pessoas no local de trabalho e assegurar 

a eficiência do serviço público. 

Art. 2º. O trabalho executado pelos 

servidores públicos municipais deverá ser, em regra, 

presencial, independentemente de ser a função essencial ou 

não. 
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Parágrafo único - A jornada de trabalho 

exclusivamente presencial deve ser registrada em folha de 

frequência, considerando a carga horária normal do cargo ou 

emprego. 

Art. 3º. Excepcionalmente pode ser 

determinado o trabalho em regime de teletrabalho quando o 

trabalho presencial puder gerar aglomeração de servidores 

no mesmo local. 

§ 1º. O teletrabalho se caracteriza pelo 

cumprimento das funções preponderantemente fora das 

dependências da Administração com a utilização de 

tecnologias de informação e de comunicação e deve ser 

determinado conforme as necessidades e possibilidades de 

cada setor, até o encerramento da situação de calamidade 

pública ou até determinação do titular da pasta em sentido 

contrário. 

§ 2º. O titular da pasta pode exigir o 

comparecimento do servidor ao local de trabalho para a 

realização de atividades que exijam a sua presença, 

cuidando para que tais comparecimentos não ultrapassem 

50% da carga horária semanal do cargo ou emprego. 

§ 3º. A jornada de trabalho em regime 

de teletrabalho não precisa ser registrada, devendo o superior 

imediato monitorar de forma remota o cumprimento das 

funções pelos servidores, mediante a utilização de aplicativos 

e outros meios de comunicação. 

§ 4º. O servidor deve entregar 

mensalmente a folha de frequência sem a anotação de 

horários, mas com a indicação de que o respectivo período 

corresponde ao regime de teletrabalho. 

Art. 4º. Excepcionalmente pode ser 

determinado o trabalho em escala de revezamento, quando o 

trabalho presencial puder gerar aglomeração de servidores 

no mesmo local e não for possível o regime em teletrabalho. 

§ 1º. A escala de revezamento referida 

no caput deve ser determinada quando não for possível o 

teletrabalho e conforme as necessidades e possibilidades de 

cada setor, observando-se a carga horária semanal do cargo 

ou emprego, até o encerramento da situação de calamidade 

pública ou até determinação do titular da pasta em sentido 

contrário. 

§ 2º. O servidor submetido à escala de 

revezamento prevista no caput, não pode trabalhar menos do 

que 50% da carga horária semanal do seu cargo ou emprego, 

nada impedindo que o cumprimento de jornada inferior numa 

semana seja compensada na semana subsequente. 

§ 3º. O servidor não terá qualquer 

prejuízo se eventualmente não cumprir a carga horária 

semanal do cargo ou emprego em razão da escala de 

revezamento prevista no caput. 

§ 4º. A jornada de trabalho executada 

exclusivamente em escala de revezamento deve ser 

registrada em folha de frequência, conforme o horário 

efetivamente realizado. 

Art. 5º. O servidor público será 

comunicado com antecedência, por escrito ou por meio 

eletrônico, caso seja determinado o cumprimento de suas 

funções numa das formas excepcionais de trabalho previstas 

nos artigos 3º e 4º deste Decreto. 

Art. 6º. Os agentes públicos 

mencionados no artigo 1º poderão, ainda, dispensar os 

servidores a eles subordinados numa das seguintes 

modalidades de dispensa: 

I – dispensa com compensação do 

saldo de banco de horas; 

II – dispensa com antecipação de férias 

e feriados; 

III – dispensa com formação de saldo 

negativo no banco de horas.  

Art. 7º. A dispensa com compensação 

do saldo de banco de horas deve ser determinada aos 

servidores que tiverem saldo no banco de horas, a fim de que 

realizem a efetiva compensação, exceto se houver 

necessidade indispensável do exercício de suas funções 

determinada pelo titular da pasta devidamente justificada. 
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§ 1º - O servidor deve ser comunicado 

com antecedência sobre a dispensa para a compensação do 

banco de horas referida no caput. 

§ 2º – O servidor dispensado para 

compensar o banco de horas deverá anotar a respectiva 

compensação na sua folha de frequência. 

Art. 8º. A dispensa com antecipação de 

férias e feriados deve ser determinada aos servidores que 

não tiverem saldo no banco de horas e não houver a 

possibilidade ou a necessidade indispensável do exercício de 

suas funções presencialmente, por teletrabalho ou por escala 

de revezamento. 

§ 1º. As férias poderão ser antecipadas 

ainda que o período aquisitivo a elas relativo não tenha 

transcorrido. 

§ 2º. O titular da pasta deve encaminhar 

ao Departamento de Gestão de Pessoal a relação dos 

servidores que terão suas férias antecipadas; 

§ 3º. O Departamento de Gestão de 

Pessoal deve informar ao servidor sobre a antecipação de 

suas férias com antecedência, por escrito ou por meio 

eletrônico. 

§ 4º. Se o servidor for regido pela CLT, 

as férias não podem se iniciar no período de dois dias que 

antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado, nos 

termos do art. 134, § 3º da legislação trabalhista. 

§ 5º. A antecipação de férias será 

prioritariamente concedida aos servidores com mais de 60 

anos, gestantes e lactantes e portadores de doenças 

respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou 

outras afecções que deprimam o sistema imunológico, que 

tenham sido obrigatoriamente dispensados do trabalho, nos 

termos do artigo 6º do Decreto Municipal nº 6.695/2020 e do 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 6.697/2020. 

§ 6º. O titular da pasta poderá 

determinar a antecipação do gozo de feriados não religiosos 

federais, estaduais e municipais, devendo notificar os 

servidores, por escrito ou por meio eletrônico, com 

antecedência e indicando expressamente os feriados 

antecipados. 

§ 7º. A antecipação de feriados 

religiosos dependerá de concordância do servidor, mediante 

acordo individual escrito. 

§ 8º. A medida de antecipação de 

feriados deve ser prioritariamente determinada para utilização 

nos serviços que sejam executados em fins de semana, 

eventos promovidos ou apoiados pela Prefeitura e para o ano 

letivo da educação municipal. 

Art. 9º. A dispensa com formação de 

saldo negativo no banco de horas deve ser determinada aos 

servidores que não tiverem saldo no banco de horas, nem 

férias a serem gozadas e não houver necessidade 

indispensável do exercício de suas funções por teletrabalho 

ou por escala de revezamento. 

§ 1º. A constituição de banco de horas 

para fins de formação de saldo negativo se dará mediante 

acordo coletivo ou individual, para a compensação no prazo 

de até 18 meses, contado da data de encerramento do estado 

de calamidade pública. 

§ 2º. A compensação de tempo para 

recuperação do período interrompido poderá ser feita 

mediante prorrogação de jornada em até duas horas, que não 

poderá exceder dez horas diárias. 

§ 3º Após a constituição do banco de 

horas que se refere o caput, a compensação do saldo de 

horas poderá ser determinada pelo titular da pasta 

independentemente de convenção coletiva ou acordo 

individual ou coletivo.  

Art. 10. Ficam suspensos os 

pagamentos de horas extras, adicional noturno, adicional de 

insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de difícil 

acesso (ADA), adicional pelo exercício com alunos portadores 

de Necessidades Especiais (APNE), adicional pelo exercício 

de atividade em Escolas de Médio e Grande Porte, adicional 

pelo Regime Especial de Trabalho (RET), fornecimento de 

alimentação no local de trabalho e auxílio transporte aos 

servidores que exercerem suas funções em regime de 

teletrabalho. 
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Parágrafo único - Para os servidores 

que estiverem em escala de revezamento, bem como aqueles 

que estiverem em regime de teletrabalho e sejam convocados 

a comparecer fisicamente ao trabalho, os adicionais acima 

referidos, a alimentação e o auxílio transporte somente serão 

concedidos proporcionalmente aos dias em que houver o 

comparecimento ao local de trabalho.  

Art. 11. Cada Secretaria deverá decidir 

se os seus estagiários deverão retornar às suas atividades ou 

terão os contratos suspensos ou rescindidos. 

§ 1º. As Secretarias deverão 

encaminhar ao Departamento de Gestão de Pessoal a 

relação dos estagiários que retornarão às atividades ou terão 

seus contratos suspensos; 

§ 2º. A suspensão do contrato se dará 

mediante termo amigável. 

§ 3º. Os estagiários que não retornarão 

às atividades e não aceitarem a suspensão contratual terão o 

contrato rescindido; 

§ 4º. Aplicam-se aos estagiários os 

artigos 2º, 3º e 4º deste Decreto. 

§ 5º. Deverá ser priorizada a concessão 

de recesso aos estagiários. 

§ 6º. Aplicam-se as disposições deste 

artigo aos estagiários cedidos, ocasião em que os respectivos 

órgãos cessionários deverão ser comunicados pela 

Secretaria de Administração para que se manifestem se 

desejam o retorno dos estagiários ou se os contratos poderão 

ser suspensos pela Prefeitura. 

Art. 12. Ficam suspensos os prazos dos 

procedimentos de ampla defesa de procedimentos 

administrativos disciplinar, de processo da avaliação para fins 

de estágio probatório e para fins de progressão. 

Parágrafo único - As avaliações para 

fins de estágio probatório e para fins de progressão deverão 

ser mantidas  

Art. 13. Os servidores públicos ficam 

dispensados da apresentação da folha de frequência 

referente ao período de 16 de março de 2020 a 15 de abril de 

2020. 

Art. 14. A jornada de trabalho realizada 

posteriormente ao período mencionado no artigo anterior e 

enquanto durar a calamidade pública, deve observar as 

regras de cada forma de trabalho prevista neste Decreto.  

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal e será publicado 

no Imprensa Oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Tietê, 22 de Abril de 2020. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
 
 

 

DECRETO Nº 6.710/2.020 

 
 

“ Dispõe sobre medidas 
tributárias adotadas durante a 

pandemia” 

 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, 

Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 

atribuições, 

 

Considerando a situação de 

calamidade pública por conta do COVID-19; 

 

Considerando a necessidade de se 

conceder a prorrogação e a suspensão de atos e 

prazos fiscais e tributários a fim de não gerar prejuízo 

aos contribuintes por conta do isolamento social; 
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DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Ficam prorrogados para o 

dia 20 de outubro de 2020, sem cobrança de juros e 

multas, os prazos dos vencimentos das parcelas do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) que 

tiverem vencimento entre os dias 10 de maio de 2020 

a 10 de junho de 2020. 

 

Parágrafo único. A prorrogação de 

vencimento referida no caput não gera direito à 

restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 

Art. 2º. Ficam prorrogados para o 

dia 20 de outubro de 2020, sem cobrança de juros e 

multas, os prazos dos vencimentos das parcelas do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

que tiverem vencimento entre os dias 10 de maio de 

2020 a 10 de junho de 2020. 

 

Parágrafo único. A prorrogação de 

vencimento referida no caput não gera direito à 

restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 

Art. 3º. Ficam prorrogados para o 

dia 01 de agosto de 2020 todos os prazos de 

validade das licenças de funcionamento e inscrições 

provisórias emitidas pelo Município que tiverem 

vencimento entre os dias 01 de maio de 2020 a 31 

de julho de 2020. 

 

Art. 4º. Ficam suspensos até o dia 31 

de julho de 2020 os seguintes atos: 

 

I - o encaminhamento das 

Certidões de Dívida Ativa para ajuizamento das 

execuções fiscais, salvo para evitar a prescrição ou 

a decadência do crédito; 

 

II - a instauração de 

procedimentos para cobrança de tributos, salvo para 

evitar a prescrição ou a decadência do crédito. 

 

Art. 5º. Ficam suspensos até o dia 31 

de julho de 2020 os prazos nos processos 

administrativos de cobrança de dívida ativa do 

Município. 

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal e será 

publicado no Imprensa Oficial, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Tietê, 24 de Abril de 2020. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
 
 
 

DECRETO Nº 6.712/2.020 

 

 
“ Dispõe sobre a revogação do 
Decreto nº 6.709/2.020” 

 
 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, 

Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 

atribuições, 

 

Considerando a Ação Cível Pública, 

Processo nº 1000733-07.2020.8.26.0629, impetrada 

pelo Ministério Público do Estado de São Paulo; 

 

Considerando o deferimento do 

pedido de tutela de urgência formulado pela 

representante do Ministério Público do Estado de São 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
BOMBEIROS DO MÉDIO TIETÊ 

Paulo, 

 

Considerando a necessidade de 

cumprir o que foi determinado pelo MM Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tietê, de 

manter o que determina o Decreto Estadual nº 

64.881/2020, alterado pelos Decretos Estaduais nº 

64.920/2020 e nº 64.946/2020; 

   

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto 

Municipal nº 6.709/2020, de 24 de abril de  2020, da 

Prefeitura do Município de Tietê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal e será 

publicado no Imprensa Oficial, revogadas as 

disposições em contrário. 

Tietê, 27 de Abril de 2020. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIROS DO 

MÉDIO TIETÊ 
Contrato nº 02/2020 – Dispensa de Licitação nº 02/2020 
Contratada: Auto Posto Portal de Laranjal Ltda 
Objeto: contratação da empresa para o fornecimento de 
combustíveis para a manutenção da frota de veículos da 
Base de Bombeiros de Laranjal Paulista, pelo período de 
12 meses. 
Valor: R$ 13.240,00 (treze mil, duzentos e quarenta reais). 
Data da assinatura do contrato: 28/04/2020 – Vigência: 
28/04/2020 a 27/04/2021. Tietê, 28 de abril de 2020. 
ALCIDES DE MOURA CAMPOS JÚNIOR - PRESIDENTE 
DO CONSÓRCIO 
 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIROS DO 

MÉDIO TIETÊ 
ADITAMENTO DE CONTRATO – 2ª ALTERAÇÃO 

Modalidade: Carta Convite nº 04/2018  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do 
Médio Tietê 
Contratada: M. A. Cancian e Cia Ltda 
Objeto: Fornecimento de refeições diárias (cafés da 
manhã/almoços/jantares). 
Valores: cafés da manhã R$ 5,95 (cinco reais e noventa e 
cinco centavos) e, almoços/jantares R$ 14,03 (quatorze 
reais e três centavos). 
Quantidade anual estimada: 6.920 cafés da manhã e 7.240 
almoços/jantares. 
Recursos e Fontes: 06.182.0001.2001.3.3.90.39.00 
Prazo: 12 (doze) meses. Data de assinatura: 30.04.2020 
Vigência do contrato: 04/05/2020 a 03.05.2021 
 

 

 

 

 

 

 

Extrato do 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 

31/2018 

Tomada de Preços 03/2017 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 

prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIETÊ e a empresa CONAM CONSULTORIA EM 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA. 

Objeto – “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

MULTIPROFISSIONAIS EM GESTÃO PÚBLICA, 

CONSISTENTES NA ORIENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 

PREVENTIVA E CONSULTIVA PARA A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL”. 
Valor – R$ 99.179,76 

Prazo –23/04/2020 até 22/04/2021 

Data de assinatura – 13/04/2020 

 

 

Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 

21/2019 

Inexigibilidade 03/2019 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 

prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIETÊ e a empresa TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA 

Objeto – “Aquisição de passes para o transporte coletivo dos 

alunos do Projeto Guri”. 
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Valor – R$ 40.700,00 

Prazo –25/04/2020 a 25/04/2021 

Data de assinatura – 05/03/2020 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS 

PROVENIENTES DE PODAS E LIMPEZA DE QUINTAIS. 

Considerando parecer da Procuradoria 

Geral do Município, através do Memorando PGM Nº 

385/2020, fls. 150, decido pela REVOGAÇÃO do Pregão 

Presencial nº 05/2020. 

Desta forma, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para eventuais manifestações por parte dos 

interessados quanto a presente decisão sendo que, na 

inocorrência de recursos, determino o arquivamento dos 

autos junto ao setor competente. 

Tietê, 28 de abril de 2020. 

LEONARDO MIGUEL CAMPOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGOEIRO 

 

 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 21/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 

interessados, a abertura do Pregão Presencial nº 21/2020, 

Processo Administrativo n° 137/2020, cujo objeto consiste na 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

COMPUTADORES, NOTEBOOKS, PROJETORES E 

IMPRESSORA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TIETÊ", conforme edital e seus anexos.  Abertura: 04 de maio 

de 2020. Encerramento: 26 de maio de 2020. Horário: 

09h00min. O edital e seus anexos encontram-se a disposição 

dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 

poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

Leonardo Miguel Campos 

Pregoeiro 

 

 

Extrato do 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 

76/2019 

Convite 24/2019 

Processo: 1386/2019 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 

prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIETÊ e a empresa CAROLINE BERNARDINO DA SILVA – 

ME  

Objeto – ““Aquisição de uniformes personalizados para 

atender a demanda das Secretarias de Saúde, Serviços e 

Esportes, proporcionando assim a continuidade e a 

ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais 

ao Município de Tietê, bem como no caso da Saúde para 

atender a Norma Regulamentadora NR 32 (Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde)”. 

Valor – R$ 4.670,00 

Prazo –24/04/2020 até 13/08/2020 

Data de assinatura – 24/04/2020 

 

 

Autorização de Fornecimento Material nº 1158/2020 

Dispensa de Licitação nº 234/2020 Devido a Pandemia do 

Covid-19 (novo Coronavírus) atendendo o art. 24, inciso 

IV, da Lei 8.666/93  

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Fikaben Confecções Ltda 

Objeto – Aquisição de 15.000 (quinze mil) unidades de 

máscaras de tecido com elástico 

Valor Total – R$ 36.000,00 

Prazo – A partir da emissão da Autorização de 

Fornecimento  

Nota de Empenho – 15/04/2020 

Emissão de Autorização de Fornecimento – 15/04/2020 

 

 

Autorização de Fornecimento Material nº 1295/2020 

Dispensa de Licitação nº 265/2020 Devido a Pandemia do 

Covid-19 (novo Coronavírus) atendendo o art. 24, inciso 

IV, da Lei 8.666/93  

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Bakken Comércio de Produtos Hospitalares 

Ltda 

http://www.tiete.sp.gov.br/
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Objeto – Aquisição de 1 (um) unidade de ventilador 

pulmonar pressométrico e volumétrico 

Valor Total – R$ 42.900,00 

Prazo – A partir da emissão da Autorização de 

Fornecimento  

Nota de Empenho – 23/04/2020 

Emissão de Autorização de Fornecimento – 23/04/2020 

 

 

Autorização de Fornecimento Material nº 1297/2020 

Dispensa de Licitação nº 267/2020 Devido a Pandemia do 

Covid-19 (novo Coronavírus) atendendo o art. 24, inciso 

IV, da Lei 8.666/93  

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Cláudia Luciana Proença Eireli 

Objeto – Aquisição de 2.500 (dois mil e quinhentos) 

unidades de touca descartável, 2.600 (dois mil e 

seiscentos) unidades de avental de manga comprida 

impermeável e descartável e 8 (oito) unidades de lixeira 

com pedal 

Valor Total – R$ 36.277,00 

Prazo – A partir da emissão da Autorização de 

Fornecimento  

Nota de Empenho – 24/04/2020 

Emissão de Autorização de Fornecimento – 24/04/2020 

 

 

Extrato do 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 

06/2017 

INEXIGIBILIDADE 02/2017 

Processo: 613/2017 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 

prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIETÊ e a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

GERENCIAMENTO, CONSOLIDAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

ON-LINE DO COMPÊNDIO DOS ATOS OFICIAIS DA 

CONTRATADA À CONTRATANTE”. 

Valor – R$ 9.514,72 

Prazo –28/04/2020 até 27/04/2021 

Data de assinatura – 24/03/2020 

 

 

 

 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 80/2019 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 

interessados, a abertura do Pregão nº 80/2019, Processo 

Administrativo n° 1710/2019, cujo objeto consiste na 

“Aquisição de brinquedos para realização de 

playgrounds em diversos bairros do Município de Tietê”, 

conforme edital e seus anexos.  Abertura: 04 de maio de 

2020. Encerramento: 22 de maio de 2020. Horário: 09h00min. 

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 

interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 

poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

 

 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 37/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 

interessados, a abertura do Pregão nº 37/2020, Processo 

Administrativo n° 224/2020, cujo objeto consiste no “Registro 

de preços para aquisição de itens de consumo diário 

destinados às unidades públicas das Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social”, conforme edital e 

seus anexos.  Abertura: 04 de maio de 2020. Encerramento: 

25 de maio de 2020. Horário: 09h00min. O Edital e seus 

anexos encontram-se a disposição dos interessados no site 

www.tiete.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas 

através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tiete.sp.gov.br/
http://www.tiete.sp.gov.br/
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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